
TC
Fls.  ____ 
Rub.____

  Tribunal de Contas do Estado
         de Mato Grosso

Secretaria Geral do Tribunal PlenoSecretaria Geral do Tribunal Pleno

RESOLUÇÃO N° 05/2007

Aprova  a  Cartilha  denominada 
“Transparência na Administração Pública: A 
Serviço  da  Cidadania”  elaborada  pela 
Consultoria Técnica.

 

O  TRIBUNAL  DE  CONTAS  DO  ESTADO  DE  MATO 
GROSSO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 70 c/c o 

artigo  75  da  Constituição Federal  e  artigo  47  da  Constituição  Estadual, 

combinados com o artigo 3º da Lei Complementar nº 269, de 29-1-2007, e

Considerando a função institucional desta Corte de Contas 

de prestar orientação pedagógica, de caráter preventivo, com vistas a combater 

a ineficiência na administração pública;

Considerando  as estratégias do planejamento estratégico 

de efetivar normas de orientação e incentivo à gestão com foco em resultados 

e de ampliar as ações no sentido de implantar, rotineiramente, o princípio da 

transparência na Administração Pública,

RESOLVE:

Art.  1° Aprovar  a  cartilha  denominada  “Transparência  na 

Administração Pública: A Serviço da Cidadania”,  determinando à Consultoria 

Técnica  do  Tribunal  de  Contas  que  proceda  a  atualização  permanente  da 

matéria.

Art.  2° Esta  Resolução  entra  em  vigor  na  data  de  sua 

publicação.

Publique-se.
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Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado de Mato 
Grosso, em Cuiabá, 6 de março de 2007.

Conselheiro JOSÉ CARLOS NOVELLI - Presidente

Conselheiro ARY LEITE DE CAMPOS - Corregedor-Geral

Conselheiro UBIRATAN SPINELLI

Conselheiro ANTONIO JOAQUIM

Conselheiro VALTER ALBANO - Vice-Presidente

Conselheiro JÚLIO CAMPOS 

Conselheiro ALENCAR SOARES

Fui presente         Procurador de Justiça dr. JOSÉ EDUARDO FARIA
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